
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.720. DE 30 DE NOVEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4", S 2",INC IV.

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM A GESTAO DE PAGAMENTOS DE

REQUISITÓRIOS DE PEQUENA MONTA NO CORRENTE EXERCÍCIO

REF. SOLTCTTAÇAO 1.S32 - UNIDADE DE GESTÂ.O DE GOVERNO E FINANÇAS

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) NA(S) DoTAÇÃo(oES):

08.01.28.846.0000.0261 GESTÃO DOS PAGAMENTOS REOUISITÓRIOS DE PEOUENAMONTA

3.3.90.9I.00 SENTENCAS JUDICIAIS
OOOO PROPRIA

300.000,00

TOTAL....R$ 300.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃO pAnCr¡L DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÄO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

O8.OI.28.843.OOOO.OI55 GESTÃO DO SERVICO DA DÍVIDA
4.6.90,7I.OO PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL

OOOO PROPRIA

RS 300.000.00

TOTAL....R$ 300.000,00

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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